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REQUERIMENTO 
(Dos Sr. Anthony Garotinho) 

 
Requer seja realizada reunião de 
audiência pública com os convidados que 
especifica para debater o PLP 549/2009. 

 
 
 
Senhor presidente, 
 
 
 

Requeremos a V. Exª, nos termos regimentais, seja realizada audiência 
pública para debater o PLP 549/2009. 

 
 

 Para o debate sugerimos seja ouvido o senhores: 
 
 
  -  Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento e Gestão e 
Orçamento,  
 
- Secretário Executivo do Ministério da Fazenda,   
 
- Secretário de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento, Gestão e 
Orçamento,  
 
- Representante da Central única dos Trabalhadores – CUT, 
 
- Presidente da Confederação dos Trabalhadores no Serviço Público Federal – 
CONDSEF, 
 
- Presidente do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho (SINAIT),  
 
- Presidente da Associação Nacional dos Servidores da Carreira de 
Planejamento e Orçamento (ASSECOR),  
 
- Presidente da Associação dos Analistas do Comércio Exterior (AACE),  
 
- Presidente do Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais de Receita Federal do 
Brasil (Sindifisco Nacional),  
 
- Presidente do Sindicato Nacional dos Funcionários do Banco Central –SINAL,  
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 - Secretário-Geral da União Nacional dos Analistas e Técnicos de Finanças e 
Controle – UNACON e do Sindicato Nacional dos Analistas e Técnicos de 
Finanças e Controle – SINATEFIC 
 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 

Trata-se de Projeto de Lei Complementar que acresce dispositivos à Lei 
Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), para dispor 
sobre limites às despesas com pessoal e encargos sociais da União e com 
obras, instalações e projetos de construção de novas sedes, ampliações ou 
reformas da Administração Pública. 

Assim, por se tratar de assunto que gera grande polêmica e divide 
opiniões no que tange à sua constitucionalidade e juridicidade, sugiro que o 
assunto seja aprofundado em debates a serem realizados em reunião de 
Audiência Pública, o que permitirá ao final, firmar convicção dos nobre pares 
para deliberar sobre a matéria. 

 
Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação 

do presente requerimento. 
 
 

Sala da Comissão, em 1º de dezembro de 2011. 
 
 
 
 
 
 

Deputado Federal ANTHONY GAROTINHO 
 
 
 
 
 


